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PARECER CGIM

Referência: Contratos no 20201997,2A202056,20201978 e Contrato n' 20202058.

Processo no 12512A19/PMCC - CPL

Requerentês: Secretaria Municipal de Obras.

Assunto: Solicitação de Termo Aditivo de prazo para contratação de empresa

especializada em locação de serviços continuado de locação de transporte terrestre

sem operador e combustível, visando atender as necessidades continuas da

Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte,

Secretaria t\íunicipal de Desenvolvimento e Produção Rural, visando o cumprimento

das metas do PACTO POR CANÃA.

RELATORA: Sra. Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral lnterna do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno com

Portaria no 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, nos termos do § 10 do artigo 11 da Resolução

Administrativa no 29ITCM de 04 de Julho de 2017, que analisou integralmente o

Quarto Aditivo ao Contrato no 20201997, Terceiro Aditivo ao Contrato no

20202056, Quarto Aditivo ao Gontrato n' 20201978 e QuaÉo Aditivo ao Gontrato

n" 20202058, com base nas regras insculpidas pela Lei no 8.666/93 e demais

instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle ínterno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas

preestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade

I Ot ptetRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10" ed. São Paulo: Atlas, 1998

4ryry



CONTROLAEDORIA
GERAL DO MUNICíPIO

PREFEITIJRA

GAI{/A/N\Í)OS CARAJAS
Cuidândo das pessoâs. Construindo ô ârÍ!ãnhã

corretiva; ele não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de

responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu arl.74 as finalidades do

sistema de controle interno, já a Lei no 7112005, com fulcro no art. 3í da CRFB

e art. 59 da Lei complementar í01/2000, regulamenta dentro do Município de

canaã dos carajás a unidade de controle lnterno do Poder Executivo

Municipal, atribuindo dentre outras competências:

Aft. 5 o t - Veríficar a regulaidade da programação

orçamentátia e financeira, avaliando o cumpimento das
máÍas previsúas no plano plurianual, a execução dos
programas de govemo e do oryamento do município, no
mínimo uma vez Por ano;

tt - Comprovar a tegalidade e avaliar os resu/fados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e

éfetividade da gestão orçamentária, financeira e
patimonial nos órgãos e entidades da administração
'direta 

e indireta municipal, bem como das aplicações de

recursos públicos por entidade de direito pivado;

Diante disso, é evidente a competência do controle interno na verificação da

regularidade das solicitações de aditivos contratuais' Assim, a fim de

cumprir aS atribuições legais desta Controladoria, expedimos o pareceÍ a

seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos Íatos, vejamos:

zq8

(...)

lV - Examinar as fases da execuçáo da despesa,

inclusive vertficando a rcgulaidade das licitações e

contratos, sob aspecúos da legalidade, Iegitimidade,

e cono m icidade e raz oabilidade.
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Os Termos Aditivos foram assinados em 22 de dezembro de 2022; Foi despachado

pela CPL à CGIM para emissão dê parecer em 03 de março de 2023, sendo,

despachado pela CGIM em 04 de março de 2023. lnsta salientar que, o prazo de

análise por esta Controladoria é, em media de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis,

podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) dias, a depender da complexidade da

causa.

o processo encontra-se instruído com os documentos necessários Notificação de

Prorrogação contratual (fls. 2939, 2969,29,92 3012 e 3067), Manifestaçáo Positiva

das empresas acerca da pÍorrogação contratual (fls. 2940, 2970, 2993 ' 3013 e 3068),

certidões de Regularidade Fiscal da empresa (t\s.2941-2947,2971-2976,2994-2999,

3014-30í 9 e 3069-3074), SolicitaÉo de Prorrogaçáo contratual (1s. 2948-2951, 2977-

2978, 3OOO-3001, 3020-3023 e 3075-3078), Cotações de preços (fls.2952-3954' 2985-

2988, 3002-3004, 3034-3063, e 3088-3100), Despacho dos secretários Municipais de

suas respectivas secretarias para providência de existência de recurso orçamentário

(fls. 2955, 2979, 3005, 3024, 3079), Nota de PrâEmpenho (fls. 2959-2963),

Declaração de Adequaçáo Orçamentária (fls.2964,2983, 3008, 3029), Termo de

Autorizaçáo do cheÍe do Executivo Municipal em exercício (fls. 2965, 2984, 3009,

3030, 3í 01 ), Minuta do Quarto Aditivo ao Contrato n" 2020'1997 (fls' 2966-2967),

Minuta do Terceiro Aditivo ao contrato n" 202O2O56 (fls. 2989-2990), Planilha

Descritiva (fls. 3006), Minuta do Quarto Aditivo ao contrato n" 20201978 (fls. 30í0-

30ío/verso), Descriçáo de ltens (fls. 3031-3033), Minuta do Quarto Aditivo ao contrato

n" 20201988 (fls. 3102-3103/verso), Despacho da CPL à PGM (fls. 3'Í04), Parecer

Jurídico (fls. 3105-31 í 2), Despacho da secretaria Municipal de obras ao setor

competente para providência de existência de recurso orçamentário (fls. 31 13-3114,

3117-3118, 319, 3122,3125,3128,3í29), Declaração de Adequação Orçamentária

(fls. 3115, 3120,3'123,3126,3127,3130), Termo de AutorizaÉo da Chefe do Poder

Executivo Municipal (fls. 31 í 6, 3121 , 3124, 3131 ), Quarto Aditivo ao contrato n'

20202058 (fls. 3í 32-3133/verso), Quarto Aditivo ao contrato n" 20201988 (fls.3134-

31 35/verso), Terceiro Aditivo ao contrato n" 20202056 (fls. 3136-31 37), Quarto Aditivo

ao contrato n. 20201997 (fls. 3138-3139), Quarto Aditivo ao contrato n'20201978

(fls. 3140-314O/verso), Notas de Pré-Empenhos (fls. 3141-3í56), Confirmações de

Autenticidade das certidões (fls. 3157-3200), Despacho cPL á CGIM para análise dos

@@@
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Aditivos aos Contratos (fls. 320,l), Requerimento CGIM (fls. 3202-3202lverso)'

Atendimento ao requerimento CGIM (fls. 3203-3207) e DesPacho da CPL à CGIM para

análise e emissão de parecer final acêrca do Termo Aditivo aos Contratos (fls. 3208).

É o necessário a relatar. Ao opinativo

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

Íealizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condiçôes aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentaçáo do referido aÉigo êncontÍa-se esposada na Lei no 8.666/93 - Lei de

Licitações e contratos AdministratÚos, devendo todo procedimento licitatório se

basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de

anulaçáo e demais cominaçôes.

A reÍerida Lei prevê em seu artigo 20 a necessidade de licitação para contrataçôes

junto ao Poder Público, senão vejamos:

"As obras, servlços, inclusive de publicidade'
compras, atienações, concessões, permissôes e

tocações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessaiamente
precedidas de licitaçáo, ressa/vadas as árpóÍeses
previstas nesta Lei".

"A ticitação desúina-se a garantir a obseruância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantaiosa para a administração e a
promoção do de se nvolvimento nacional su stentável

w
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o procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administraçáo, bem como permitir a participaÉo isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e contratos, conforme o artigo 30 da Lei no 8.666/93, rn

vetbis:
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e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatóio, do julgamento objetivo e dos que lhes
são conelatos".

No caso em tela, os Termos Aditivos aos Contratos no 20201997' n' 20202056' n'

20201978, 20202058, n" 20201988, junto às empresas HYDRO CARAJÁS LTDA,

GEOMAQ LOCAR E TRANSPORTES LTDA, TALISMÃ LOCAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, WHITE TRATORES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA e STARKER BR

TRANSPORTES LTDA, tem por objetivo prorrogar o prczo contratual até 31 de

dezembro de 2023, tendo em vista, a continuidade dos serviços essenciais, mantendo

a continuidade dos serviços e garantindo assim o perfeito funcionamento das

atividades administrativas, bem como, o cumprimento das metas do PACTO POR

CANAÃ dentre outras ações no Município de Canaã dos Carajás dos programas e

projetos voltados ao fortalecimento da agricultura familiar ê pecuária local.

Ressalte-se que, a opção de locação e não aquisição dos veículos se dá em razâo do

principio da eficácia, pois com a locação diária ter-se-á veículos sempre capazes de

atender as necessidades, sem perdas com as paradas para manutenção, cabendo à

contratada a substituição por outro veículo, mantendo, assim, a continuidade dos

serviços e garantindo o perfeito funcionamento das atividades administrativas dos

órgãos públicos.

Nesta senda, a lei no 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos

administrativos em determinadas hipóteses e em limites descriminados, conforme os

ditames do artigo 57, inciso ll, in verbis:

'Att.57. A duração dos contratos regidos por esta
Lei ficará adstrita à vigência dos respecÍivos
créditos oryamentáios, exceto quanto aos relativos:

(...)

il-à orestacão de servicos a serem executados de
forma ntínua. oue rào ter a sua duracão
prorroqada por tquals e sucessivos períodos com
vlsfas à obtencão de eco mats

z
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Em que pese o texto legal prever a prorrogação por iguais períodos é pacíÍico na

doutrina e na jurisprudência a possibilidade de se prorrogar os contratos

administrativos por períodos menores, conforme explicação da lavra do excelentê

professor Marçal Justen Filho:

'É obrigatóio respeitar, na renovação, o mesmo
prazo da contratação oiginal? A resposÍa é
negativa, mesmo que o texto legal aluda a
"iguais". Seria um conÍrassenso impoÍ a
obrigatoriedade de prorrogação por período
idêntico. Se é possíveí Pactuar o contrato Por
até sesserrÍa ,n€ses, não seria razoável
subordinar a Administração ao dever de
estabelecer petíodos idênticos para
vigência. /sso náo significa autoizar o desvio de
poder. Não se admitirá que a Administração fixe
períodos diminutos para a renovaçáo, ameaçando o
contratado que não for simpático".

o procedimento encontra-se instruído com as solicitaçóes de prorrogação contratual

com a justificativa técnica dos aditivos que comprova as necessidade do mesmo para

os fins da Prefeitura Municipal, bêm como, a cotação de preços comprovando

cabalmente a vantajosidade da presente prorrogação, demonstrando quê os preços

que compõe o contrato se apresentam como medida mais econômica do que os

preços praticados no mercado.

Outrossim, consta nos autos as Certidôes de Regularidade Fiscal das Empresas

contratadas, as confirmações de Autenticidade destas certidões e as Minutas dos

Aditivos de Prazo aos Contratos.

E ainda, consta a Manifestação das empresas acerca dos Aditivos e a Autorização do

chefe do Poder Executivo Municipal em exercício para proceder com o Termo Aditivo

de Prazo aos Contratos.

(.
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vantaiosas para a administracão. limitada a
sessenÍa mesês.' (grifo nosso).
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Segue em anexo o Quarto Aditivo ao Contrato n" 20201997, Terceiro Aditivo ao

Contrato n" 20202056, Quarto Aditivo ao Contrato n' 2020't978, Quarto Aditivo ao

Contrato n" 2O2O2058 e Quarto Aditivo ao Contrato n' 20201988 (fls. 3132-

3140/verso), conformê os termos legais da Lei no 8.666/93, devêndo ser publicado

seu êxtrato.

coNcLUsÃo

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, na fase de prorrogação contratual em

decorrência da continuidade aos serviços prestados, estando apto para gerar

despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observaçáo plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei no 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos têrmos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovaçáo por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 09 de março de 2O23.

JOYCE SI DA SILVA OLIVEIRA
Controladora I lntêrna do Municí

uâ:mr
Portar n" 27212021

SANTOS RODRIGUES
oordênação ntrole lnterno

ENDONÇAHELE

Portaria no 13712023
Anali

Matricula no 010í 3í5

O parecer iuridico do referido orocesso opina oela orocedência e leqalidade dos

Aditivos referentes aos Contratos no 20201997. 20202056. 2020t978 e Contrato n"

20202058 (fls. 3í 05-31 12).

Em escorreito atendimento ao requerimento exoedido pela Controladoria Geral do

MunicÍDio. a CPL atendeu as solicitacôes anexando os documentos necessários aos

autos Drocessuais.
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